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Pluralismo bioético: contribuições latino-americanas 
para uma bioética em perspectiva decolonial
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Resumo
Este ensaio pretende apresentar subsídios para proposta bioética em perspectiva decolonial como parte da 
expansão de projetos epistêmicos, políticos e estéticos latino-americanos para além dos projetos hegemô-
nicos eurocentrados. Para tanto, o trabalho inicia com breve discussão a respeito da autorrepresentação 
que o conhecimento produzido na Europa faz de si mesmo, problematizando sua “vontade de poder”, além 
das estruturas pelas quais se legitima(ra)m epistemicídios. O debate avança no sentido de expor alguns dos 
elementos comuns à perspectiva decolonial para, então, aportar suas contribuições para o debate bioético 
contemporâneo, desaguando no chamado pluralismo bioético como potência para um pensamento outro.
Palavras-chave: Bioética. América Latina. Diversidade cultural-Grupos étnicos. Comparação transcultural-
-Grupo com ancestrais nativos do continente americano. Cultura-Consciência.

Resumen
Pluralismo bioético: aportes latinoamericanos a la bioética en perspectiva decolonial
Este artículo tiene como objetivo presentar elementos para una propuesta bioética en perspectiva decolonial 
como parte de la expansión de los proyectos epistémicos, políticos y estéticos latinoamericanos más allá de 
proyectos hegemónicos eurocentrados. El trabajo comienza con una breve discusión sobre la autorrepresen-
tación que el conocimiento producido en Europa hace de sí mismo, cuestionando su “voluntad de poder”, así 
como las estructuras mediante las cuales se legitiman epistemicidios. El debate prosigue exponiendo algunos 
de los elementos comunes a la perspectiva decolonial para, a continuación, aportar sus contribuciones al 
debate bioético contemporáneo, sobre todo, al llamado pluralismo bioético como potencia para un pensa-
miento otro.
Palabras clave: Bioética. América Latina. Diversidad cultural-Grupos étnicos. Comparación transcultural-Gru-
po de ascendencia continental nativa americana. Cultura-Conciencia.

Abstract
Bioethical pluralism: Latin American contributions to bioethics from a decolonial perspective
This essay presents benefits of a bioethical proposal from a decolonial perspective as part of the expansion of 
epistemic, political and aesthetic projects in Latin America beyond European-centered hegemonic projects. 
To that end, the work begins with a brief discussion on the self-representation that European-produced 
knowledge makes of itself, questioning its “will for power” and the structures by which it justifies epistemicide. 
The debate continues by exploring some of the common elements in the decolonial perspective to then 
provide its contributions to the contemporary bioethical debate, arriving at the so-called bioethical pluralism 
as the source for alternate thinking.
Keywords: Bioethics. Latin America. Cultural diversity-Ethnic groups. Cross-cultural comparison-American na-
tive continental ancestry group. Culture-Conscience.
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A expressão “bioética latino-americana” é 
nome dado à diversidade de problemáticas hetero-
gêneas, abarcando inclusive aspectos contraditórios 
e conflitantes. Apesar disso, parece haver, em todas 
elas, esforço em construir uma bioética assentada 
na concretude histórica, na realidade comum de ho-
mens e mulheres plurais e historicamente situados. 
Assim, a chamada “bioética latino-americana” não 
pressupõe princípios universalmente aplicáveis a 
distintos tempos históricos e/ou formações étnico-
-culturais diferentes, como ocorre no paradigma 
principialista de base anglo-saxônica. Tampouco ad-
voga postura de relativismo moral. 

Trata-se antes de sensibilidade para aspectos 
específicos das realidades locais e das sociedades 
particulares cuja produção ética deve ocorrer com 
a participação de sujeitos diversos e plurais. Produ-
ção essa que pretende questionar, por exemplo, o 
lugar privilegiado da Europa na enunciação de ver-
dades sobre o outro, abrindo, assim, horizontes de 
compreensões pós-ocidentalistas e não colonizadas 
da vida. A bioética latino-americana não diz respei-
to apenas a conhecimentos produzidos em certa 
região geográfica do globo, mas a uma perspectiva 
segundo a qual o conhecimento não pode prescindir 
de compreensões ancoradas em condições particu-
lares. No caso da bioética decolonial, não se pode 
desprezar, igualmente, a história dos colonialismos 
e seus processos de hierarquização econômica, polí-
tica, sociorracial e epistêmica. 

O exercício ético deixa de ser apanágio de ho-
mens brancos, cristãos, heterossexuais, de cultura 
política liberal e ilustrada para se situar no plura-
lismo de valores e sentidos produzidos por atores 
sociais diversos de comunidades morais também 
diversas. O reconhecimento de que todos os indi-
víduos são capazes de exercício ético – não porque 
compartilham de princípios eticamente universais, 
mas porque são cotidianamente interpelados por si-
tuações concretas que despertam sua sensibilidade 
moral – parece ser a principal contribuição para um 
projeto bioético decolonial e para expandir leituras 
pós-ocidentalistas da vida e da existência.

Considerando isso, este ensaio apresenta 
alguns elementos de proposta bioética em perspec-
tiva decolonial como parte da expansão de projetos 
epistêmicos, políticos e estéticos latino-americanos 
que estejam além dos projetos eurocentrados. O 
trabalho inicia, portanto, discutindo a autorrepre-
sentação que os saberes ocidentais, sobretudo os 
modernos, fazem de si mesmos. Problematiza ain-
da a vocação desses saberes para a “vontade de 
poder”, bem como as estruturas pelas quais ainda 

se legitima a violência epistêmica decorrente dessa 
vocação.

A discussão avança no sentido de apresentar 
alguns dos aspectos comuns ao ponto de vista de-
colonial para, então, retirar aportes teóricos para 
o debate bioético contemporâneo. Deságua, por 
fim, na discussão do chamado “pluralismo bioéti-
co” como potência para pensar projetos políticos, 
epistêmicos e estéticos outros. O texto se ancora na 
ideia segundo a qual a pluralidade de experiências 
de atores sociais inseridos em comunidades morais 
concretas se torna loci de enunciados cuja con-
corrência com outros revela a dinâmica pela qual 
fundamentos localizados e historicamente situados 
se tornam possíveis, alteráveis e revisáveis.

Elementos para crítica da violência epistêmica

Interpretação bastante corrente sobre o início 
da filosofia ocidental dá a conhecer a subjugação do 
pensamento mítico em relação ao racional, legiti-
mando o segundo como via privilegiada de acesso 
à realidade das coisas do mundo. O olhar para a 
produção de pensamento na Antiguidade, seja a das 
comunidades gregas ou de impérios como o do Egito 
e de culturas orientais, como as chinesas, engendra 
a ideia de que não haveria distintos suportes para o 
pensamento, fosse ele religioso, literário ou cientí-
fico. Um poema ou peça literária qualquer poderia 
conter tanto prescrições religiosas quanto investiga-
ções sobre as causas primeiras das coisas que são. 

A filosofia que surge na Grécia Antiga, e que se 
oporá à mitologia e à sofística, crê na diferenciação 
e ascendência radical de conhecimento pautado no 
princípio de razão na busca de causas, consequên-
cias, fundamentos e verdades últimas que pudessem 
não apenas dizer o mundo, mas afluir em sua práxis. 
Isso daria ensejo à fantasia de que o único modo 
de aceder à realidade seria aquele informado pelo 
conhecimento filosófico-científico. O princípio de 
razão será, portanto, o novo encaminhamento para 
a conformação do pensamento que deverá ser me-
dido segundo critérios de verdades lógicas. Vide o 
surgimento da lógica clássica aristotélica, bem como 
o da maiêutica socrática que pretendia atingir a ver-
dade última por meio de exaustiva inquirição. 

Obviamente, não será a razão questionada em 
seu uso instrumental em busca de conhecimento e 
sabedoria, mas a ideia de que a razão possui a qua-
lidade de atingir, por meio do convencimento e do 
diálogo, uma certeza comum sobre a realidade e a 
melhor definição de como deveria ser o bem-viver. 
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Se o surgimento da filosofia enseja a diferen-
ciação entre conhecimento estético-religioso-mítico 
e conhecimento racional-principiológico-científico, 
relegando afetividades, subjetividades, corporeida-
des e múltiplas afetações afins ao segundo plano, 
o pensamento que engendra as ciências modernas 
estabelecerá a necessidade de partirmos os diferen-
tes campos do saber para a possível realização de 
pesquisas especializadas. As disciplinas curricula-
res são, portanto, outra face da metafísica (filosofia 
ocidental) iniciada em Aristóteles e finalizada pela 
filosofia de Descartes.

Quando Martin Heidegger 1 e, em sua esteira, 
Jacques Derrida 2 – assim como María Zambrano 3 
e Octavio Paz 4, entre outros – denunciam a tecni-
cização do pensamento, e procurando pensar a 
desconstrução como caminho necessário à abertura 
do ser pela linguagem, na verdade, estão às voltas 
com um pensar outro, que não pretende objetificar 
a realidade por meio de asserções metafísicas. Isso 
porque o pensar sobre algo jamais é passivo, mas 
contém a vida ativa do “objeto”, é parcial e limitado, 
pois não se encerra na ideia de objeto a ser pers-
crutado, possuindo múltiplas formas de ascensão. 
Mais do que isso, as agências que o conformam e 
que conformam o olhar sobre o “objeto” jamais são 
estáticas, mas em diferenciação, legando à realida-
de rastros de diferenças, conforme enunciado por 
Derrida. 

Embora o princípio de razão universal trabalhe 
com parâmetros, padrões, repetições – ou seja, em 
busca de codificação e previsibilidade –, a realidade 
escapa à tentativa de conformação e se mostra sem-
pre diferente de todo e qualquer padrão buscado. A 
metafísica denunciada por Heidegger 1 e Derrida 2 é 
a mesma que pensa ser possível categorizar o pen-
samento por vias disciplinares, considerando que 
haveria objetos de conhecimento próprios a seus 
respectivos campos de saber. Sob tal concepção, 
as hard sciences (ciências biológicas, matemática, 
física, química) e as soft sciences (ciências huma-
nas, história, sociologia, antropologia, literatura, 
filosofia, linguística) não poderiam produzir discur-
sos sobre os mesmos objetos de realidade, visto 
que, em tese, não estariam acorrendo à mesma 
realidade. 

O movimento do pensamento ocorre em 
espaço-tempo específico, aquele referente a deter-
minado Ocidente, que se constrói em oposição às 
demais alteridades históricas com as quais já teve 
contato 5. Segundo estudos sobre colonialidade, 
a Europa, como inscrita em nosso imaginário – 
branca, cristã, moderna, ilustrada –, só foi possível 

porque se operaram retóricas de identidade do ser 
europeu e do ser o outro. Outro esse expulso da 
conformação do que viemos a conhecer por Europa, 
cuja constituição étnica e cultural reside nos povos 
do norte, nos fenícios, egípcios, e, posteriormente, 
nos povos germano-latino ocidental e árabe-islâ-
mico. Mas também os outros subjugados nas duas 
grandes empresas coloniais – conquista da América 
no século XV e imperialismos do século XIX – são ex-
tirpados para fins de ilusória constituição europeia, 
original e eugênica.

Para além da constatação óbvia de que a es-
poliação econômica e humana permitiu uma Europa 
rica e próspera, com seus respectivos Estados-nação 
que surgem pela fictícia homogeneização de dife-
renças culturais, o lugar privilegiado de enunciação 
dessa Europa moderna se dá devido a uma orga-
nização colonial do mundo. O pensador peruano 
Aníbal Quijano 6 argumenta ser impossível entender 
a modernidade sem a possibilidade de mencionar o 
que a engendra, a colonialidade. O mundo moder-
no colonial se comporá a partir das duas empresas 
coloniais que não apenas subjugam continentes, im-
périos e povos, mas estabelecem a crença de que 
haveria apenas o projeto histórico europeu como 
fim último para toda a humanidade. 

A modernidade/colonialidade logra êxito em 
seu projeto de colonização, já que consegue ser 
imperativa sobre os diversos projetos históricos exis-
tentes. A partir da modernidade haverá apenas um 
projeto epistêmico, político, econômico, cultural e 
estético para todos os povos. Essa concepção hierar-
quiza as narrativas históricas das comunidades, seus 
espaços e tempos, saberes, linguagens, memória e 
imaginário para aquém do discurso hegemônico re-
lacionado ao modelo civilizatório único, globalizado 
e universal. A diferença colonial 7 engendrada pela 
modernidade/colonialidade se estabelecerá entre 
incomensuráveis. Ou, novamente, o outro da razão 
(bárbaro, primitivo, incivilizado). Isso conforma a 
subjetividade moderna que estará em consonância 
com o projeto de ser humano universal: branco-eu-
ropeu, cristão, heteronormativo, liberal, letrado e 
crédulo quanto ao Iluminismo e ao valor da ciência. 

A denominação “colonialidade do saber”, 
cunhada pelos estudos sobre colonialidade, re-
fere-se a racismos epistêmicos que pretendem 
deslegitimar e inviabilizar todo tipo de conheci-
mento que não o eurocentrado, caracterizando-o 
como irracional, primitivo, incipiente e desqualifica-
do enquanto projeto a ser perseguido. Às ciências 
será relegada mais uma forma de controle das 
colônias, além da experimentada pelo controle 
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territorial e político. Dispositivos de saber-poder 
que hierarquizam os modos de conhecer o mundo, 
estabelecendo diferenças coloniais entre saberes 
“racionais” e “primitivos”, servem para o controle de 
projetos epistêmicos outros. Servem para construir 
representações sociais e legitimar o conhecimento 
dessubjetivado porque objetivo, descorporificado 
porque universal, e descontextualizado porque vá-
lido para qualquer época e lugar. 

Assim, o chamado “eurocentrismo” promove 
a violência epistêmica a que estamos hoje subme-
tidos. Conhecimentos produzidos fora dos centros 
hegemônicos e em línguas não hegemônicas são 
passíveis de ser desconsiderados ou julgados com 
parcimônia, já que vistos como saberes regionais 
ou tradicionais. Isso ocorre ainda que se encontrem 
em diálogo com os principais centros hegemônicos 
de irradiação de filosofias, teorias e práticas cien-
tíficas. O eurocentrismo torna-se responsável por 
apresentar a narrativa histórica da modernidade/
colonialidade como conhecimento objetivo, cientí-
fico e universal, sendo, portanto, visto como o único 
projeto epistêmico que pudesse dar conta de todas 
as formas de conhecimento existentes. 

A esse projeto dá-se o nome de “universa-
lismo”, ou “projeto da modernidade”: capitalista, 
neoliberal, eurocêntrico, cristão, heteronormati-
vo. Esse conceito teria dado ensejo à ideia de que 
existiria apenas um projeto político-econômico, 
somente uma conformação moral possível, bem 
como um único modo de apreender e se relacio-
nar com o mundo – apenas uma possibilidade de 
existência. Assim, o projeto colonial não motivou 
apenas a subjugação das terras, dos corpos e das 
culturas. Trata-se de projeto em fluxo, pois continua 
promovendo racismos epistêmicos contra outras 
concepções de mundo. É nesse contexto que surge 
a bioética, em meio à imposição de projeto global 
para a humanidade.

Fissuras na hegemonia do movimento  
bioético internacional

Na década de 1970, quando do seu surgi-
mento, a bioética aparece como nova perspectiva 
epistemológica sobre como aceder a determinada 
realidade, a realidade global, ao se pensar as con-
sequências éticas advindas do desenvolvimento das 
ciências biomédicas, biotecnológicas e industriais. 
Ciências essas que se resguardavam o direito de não 
realizar qualquer autocrítica, advogando atende-
rem a um bem geral, o bem do desenvolvimento da 

humanidade, ignorando consequências desde então 
bastante conhecidas: objetificação e destruição da 
natureza e da biodiversidade 8. 

O que ficou conhecido como “bioética de 
Potter” 9 – em homenagem ao primeiro formula-
dor do termo – ou, ética da vida, tinha, portanto, 
intenção de unificar as diversas áreas do saber a fim 
de impedir catástrofes ecológicas ocasionadas pelo 
desenvolvimento do capitalismo e da tecno ciência. 
Relacionava-se não apenas às questões vistas como 
exclusivas da bioética hegemônica, como as bio-
médicas e biotecnológicas, mas também àquelas 
relativas à saúde do meio ambiente, a questões 
sociais, e à preservação da espécie 8. Devido a sua 
vocação de origem, e a despeito da tentativa hege-
mônica de deter a bioética aos limites disciplinares 
da biomedicina, Débora Diniz afirma que Bioética é 
um campo do conhecimento na interface de diferen-
tes saberes. Por ser um campo emergente, uma de 
suas características é a disputa entre os especialis-
tas pelos fundamentos epistemológicos e objetos de 
pesquisa 10. 

Pode-se dizer, então, que a bioética inscreve-
-se neste contexto como movimento de confluências 
disciplinares, uma vez que advoga a impossibilidade 
de partição da realidade. Entende-se que, por ter se 
constituído originalmente pela necessidade de olhar 
para o contexto global de posse de todo o instru-
mental existente (ou ao menos aquele produzido 
pelos centros hegemônicos), a bioética surge graças 
à constatação de que é preciso mudar o modo como 
se produz pensamento na modernidade, e, portan-
to, qual deveria ser o caráter da agência no mundo. 
Assim, ao menos, parecerá para as emergentes bio-
éticas latino-americanas.

O caso da bioética brasileira é paradigmático 
quanto à necessidade de se pensar a bioética para 
além das questões éticas sobre saúde clínica e au-
torização dos sujeitos de pesquisa, uma vez que 
se configura com a reforma sanitária ocorrida na 
década de 1980 11. A partir dali passou-se a pen-
sar a saúde como direito universal, com base em 
contextos sociais, políticos, econômicos, de acesso 
aos bens de saúde, à informação, ao esgotamen-
to sanitário. Ou, de acordo com Porto e Garrafa, a 
partir da consideração da importância do ambiente, 
condições geográficas, acesso à água, alimenta-
ção, habitação; de condicionantes relacionados à 
dimensão socioeconômica, como renda, trabalho, 
educação e hábitos pessoais, e ainda de fatores de-
correntes do acesso aos serviços de saúde 12. Isso 
transformou não apenas a política de saúde no Bra-
sil, dando ensejo ao Sistema Único de Saúde, mas 
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também a bioética brasileira e latino-americana há 
quase trinta anos.

A bioética de intervenção (BI), marco teóri-
co da bioética brasileira, nada mais é que fruto da 
reforma sanitária anteriormente apontada. A BI 
surge como contraponto crítico às bioéticas hege-
mônicas dos países centrais que não vislumbram 
em seus horizontes (teórico e prático) os problemas 
macroestruturais relacionados à justiça social. A BI 
preocupa-se, portanto, com situações persistentes 
(exclusão social, violência, discriminação, restrição 
de acesso à saúde) que estruturam o modo como 
lidamos com ética, política e com questões rela-
cionadas à vida 9. A BI, assim, repolitiza questões 
morais (conflitos biotecnocientíficos, sanitários, so-
ciais e ambientais) e pensa a necessária politização 
da própria epistemologia desde a realidade latino-
-americana (e, poderíamos dizer, também desde a 
perspectiva da decolonialidade do saber) 13.

Daí que a bioética será concebida não ape-
nas como novo campo epistemológico multi, inter 
e transdisciplinar, mas também como movimento 
social 14. Sinônimos que serão encontrados para a 
palavra “bioética” pretenderão dar conta de sua 
vocação “política e prática”, como “ética da vida”, 
“ética aplicada” (termo advindo da filosofia) e 
“ética prática”. O movimento de politização e inter-
nacionalização da bioética 15, referido na Declaração 
Universal sobre Bioética e Direitos Humanos 16 da 
Unesco, ensejou o que tem se chamado de “bioética 
latino-americana”. Mas não só: o quarto momento 
da bioética como disciplina que, segundo Garrafa 
e Azambuja 17, refere-se a ampliação conceitual de 
suas bases teóricas, por meio de novas bases epis-
temológicas para a bioética, auxiliou o surgimento 
dessa bioética latino-americana. 

Suas bases conceituais recaem sobre el respeto 
al pluralismo moral; la necesidad de profundización 
en la contradicción universalismo-relativismo ético; 
el abordaje bioético como ética práctica o aplicada; 
un enfoque no solamente multi e inter, pero, esen-
cialmente transdisciplinar; la visión de las cuestiones 
a partir de los paradigmas de la complejidad y tota-
lidad concreta 18.

Constitui-se pelo diálogo com biomedicina, fi-
losofia e sociologia e pela constante atualização por 
novos conhecimentos biotecnocientíficos. Por sua 
peculiar constituição, e por ter se apregoado, nos 
últimos anos, como profícua arena para se pensar os 
conflitos morais relacionados às questões sociais e 
sanitárias, a bioética latino-americana pode ser vista 
como “insurgência epistêmica” 19 que se realiza para 
além dos demais campos de conhecimento. 

Com isso, afirma-se que a bioética pode 
deflagrar movimento maior do que aquele que 
pensa questões filosóficas, sociais, ambientais rela-
cionadas apenas à saúde, e que pode nos ajudar a 
realizar o programa decolonial de expansão de pro-
jetos epistêmicos, políticos e estéticos outros para 
além do projeto hegemônico eurocentrado. As-
sim, apresentaram-se dois movimentos de revisão 
da metafísica: o primeiro referente à prevalência 
do pensamento tecnocientífico sobre os demais, 
alçados à categoria de “literatura”, e o segundo refe-
rente à tentativa de (des)encobrimento de projetos 
e alteridades históricas inscritos sobre o estigma da 
colonialidade. Considerando-se ambos, entende-
-se que a bioética surge diante da premência da 
revogação de dualismos, binarismos, objetificação 
e tecnificação presentes na heterodoxia do pensa-
mento contemporâneo. 

A bioética, pelos temas com os quais trabalha 
e diversidade de estudiosas(os) que atrai para seu 
escopo, possibilita movimento de pensamento para 
além dos campi disciplinares. Isso porque abarca 
conhecimentos tradicionais e populares e múltiplas 
possibilidades de afluências éticas em questões 
relacionadas à vida (início e fim), ao processo saúde-
-doença, ao corpo – no que diz respeito a gênero 
e sexualidade –, a questões étnico-raciais e ecológi-
cas. Alude, portanto, aos diferentes modos de viver 
e conviver relacionados a projetos histórico-cultu-
rais outros que não apenas o moderno-colonial. 

Para tanto, se a bioética hegemônica e a bioética 
que fala para o Sul, mas não desde o Sul 13, não quise-
rem ser mais uma ferramenta de domínio geopolítico 
e violência epistêmica, precisarão rever seus funda-
mentos, pressupostos e finalidades. Embora sejam, 
com suas declarações, códigos e normativas, a “disci-
plina” que procura organizar o arcabouço de reflexões 
sobre conflitos éticos relacionadas à saúde, à biotec-
nologia e às questões sanitárias, ainda correm o risco 
de se realizar desde o projeto hegemônico global. 

Nascimento e Garrafa 13 criticam o uso no Sul 
do instrumental teórico e conceitual produzido no 
Norte, além de seus discursos sobre direitos huma-
nos universais e bem comum. Uma das tentativas 
de não se incorrer nessa crítica refere-se à cons-
tante citação do buen vivir andino como horizonte 
desde as populações originárias da América Latina 
sobre concepções éticas outras não inscritas no 
projeto hegemônico. Nas palavras de Fulgêncio e 
Nascimento:

A noção de “buen vivir” emerge como o princípio que 
estrutura a produção material da vida, a regulação 
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das relações sociais, a partir de uma percepção 
moral e política que atua ao mesmo tempo como 
critério de redistribuição da riqueza socialmente 
produzida e a reprodução do sentido da pertença 
das pessoas à comunidade 20.

Portanto, para fins de exemplo, é ainda impor-
tante problematizar valores considerados comuns 
como “qualidade de vida” e “bem-viver”, que só 
podem ser compreendidos nos contextos específi-
cos em que se forjaram, para que não nos deem a 
ilusão de que podemos saber o que deveria ser o 
melhor para cada um de nós. Assim, pensemos nos 
programas de qualidade de vida de funcionárias(os) 
estatais ou de grandes empresas privadas que ofere-
cem ginástica laboral, auxílio academia e orientação 
nutricional para as(os) suas(eus) trabalhadoras(es) 
sem pôr em pauta que qualidade de vida talvez se 
referisse a algo além. Ou seja, diminuição da jor-
nada de trabalho, ou, mais radicalmente, formas 
de produção de riqueza que não fiquem nas mãos 
do capital, mas que sejam produzidas apenas na 
medida das necessidades coletivas, o que enseja-
ria, inevitavelmente, mais tempo para vivências 
comunitárias. 

Algo assim poderia recuperar laços sociais de 
solidariedade que pudessem influenciar questões 
como segurança, criação da prole e autogestão de 
recursos e de tempo. Além disso, poderia incenti-
var a reflexão sobre projetos morais, resultando, 
assim, em intercâmbio de informações e orienta-
ções relacionadas à saúde para além das produzidas 
pelas instituições médicas da sociedade moderno-
-colonial. As bioéticas hegemônicas, portanto, 
apresentam-se como perspectivas afirmativas sobre 
quais seriam os melhores mecanismos de proteção, 
sobrevivência e bem-viver, mesmo quando procu-
ram falar a partir do ponto de vista daqueles que 
sofrem descaso social. 

Costa e Diniz denominam essa perspectiva, em 
que fundamentações teóricas são buscadas no “tra-
dicionalismo filosófico”, de “ilusão da tranquilidade 
ética” 21, pois as referências de valores para o que se 
considera boa vida encontram-se em princípios éti-
cos genéricos supostamente aplicáveis e estendidos 
para a humanidade. O principialismo não é abor-
dagem simplista porque aborda questões bioéticas 
a partir de quatro princípios (autonomia, justiça, 
beneficência, não maleficência). O é exatamente 
porque pretende resolver conflitos morais a partir 
de princípios, como se de uma concepção abstra-
ta sobre certo e errado, descontextualizada de sua 
concepção histórica e etnocultural, fosse possível 
aceder “ao sumo bom e bem”. Ou seja, como se a 

concepção principialista pudesse pensar e orientar 
de maneira universal as formas de ser e agir referen-
tes à vida, ao corpo, à morte, à saúde, à sexualidade 
e à reprodução.

São chamadas “bioéticas das assimetrias” 8 
as teorias de bioética “antirracista e feminista” e 
“de fundamentação epistemológica de raiz latino-
-americana”, como a bioética “de intervenção” 22, 
“de proteção” 23, “bioética narrativa” 24, “bioética 
decolonial” 13 e também a “bioética existencialista 
e/ou radical”, na formulação de Julio Cabrera 25. São 
movimentos desde a perspectiva de deslocamento 
das bioéticas hegemônicas, sejam as produzidas por 
grandes centros de irradiação e imposição de sabe-
res, sejam aquelas referentes a códigos morais que 
servem há muito o imperialismo moral do Norte so-
bre o Sul global 26. 

Compreende-se que se realizam diante da la-
cuna deixada pelo projeto bioético principialista 27. 
Essas propostas teóricas são atribuídas à prerroga-
tiva de denunciar o projeto bioético hegemônico 
produzido desde a colonialidade do saber, portanto 
a partir dos ideais sobre a ciência neutra, objetiva 
e universal. Os pressupostos das bioéticas da assi-
metria estão, assim, na esteira das críticas realizadas 
pelos estudos sobre colonialidade, uma vez que 
apontam para a falácia de um projeto que se quer 
necessariamente científico e ético-prático e que 
desconsidera realidades históricas, locais, sociais e 
étnico-culturais.

Bioética latino-americana: construção de uma 
perspectiva decolonial

O pluralismo apregoado pela bioética do sé-
culo XXI está presente na diversidade de projetos 
bioéticos referidos anteriormente, bem como na 
tentativa de incluir a perspectiva da colonialidade 
e das discussões sobre raça, gênero e decoloniza-
ção do pensamento. As discussões sobre biopolítica 
também caminham nessa direção. Procuram com-
preender como os dispositivos de saber-poder, 
desde a incipiente configuração dos Estados-nação, 
atendem ao controle dos corpos. A perspectiva fe-
minista, por sua vez, mostra-se relevante porque 
agrega concepções teóricas para discutir a produção 
de subjetividades na modernidade/colonialidade, 
uma vez que esta se mostra condizente com padrões 
rígidos de definição de gênero e heteronormativida-
de nunca antes vistos. Os limites e não limites entre 
humanos/animais e sua relação com a natureza, são 
igualmente relevantes 28. 
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Finalmente, a tentativa de desconstruir a no-
ção de pessoa, do valor absoluto da vida e de seu 
sentido integra o campo do pluralismo bioético. 
Utiliza-se o arcabouço da filosofia existencialista eu-
ropeia, mas também a recuperação do pensamento 
filosófico latino-americano, que no Brasil tem Ca-
brera 25 como um dos seus principais entusiastas.
Ademais, reconfigura a noção de vulnerabilidade 
presente nas bioéticas desde o Sul, repolitizando 
as questões morais para poder realizar projeto que 
enfrente as situações persistentes relacionadas às 
condições político-econômicas de fragilidades so-
ciais e comunitárias.

Entende-se, portanto, que a bioética deveria 
pensar a sublevação de formas de opressão social 
que dificultam ou impedem a maioria dos projetos 
coletivos. Algo que a bioética latino-americana e a 
BI, com o auxílio da bioética decolonial, já ensaiam 
ao sugerir que a bioética pense não apenas o Sul, 
mas desde o Sul, para o Sul e com o Sul 13, a fim de 
que as ferramentas decoloniais critiquem a biopo-
lítica hegemônica que conforma a colonialidade da 
vida. É exatamente essa hegemonia que cria uma 
ontologia da vida que autoriza pensar que algumas 
vidas são mais importantes que outras, do ponto 
de vista político, fundando assim hierarquia e jus-
tificativa para dominar, explorar e submeter, sob 
o pretexto de ser esse caminho para o desenvolvi-
mento da vida menos favorecida 13.

Do exposto até agora, entende-se que há ne-
cessidade premente de recuperar o anseio inicial 
sobre o que deveria ser a bioética, a fim de realizar 
a transposição do conceito ou do movimento bioé-
tico para além das disputas disciplinares. Deseja-se 
pensar a bioética, portanto, como suporte para o 
pensamento, como poema pré-socrático que com-
porta reflexões estéticas, religiosas e normativas 
éticas sobre o “bem-viver” de cada projeto comu-
nitário existente. Nesse sentido, pensar a bioética 
deveria ser pensar a multiplicidade de bioéticas e 
em fluxo desde o início dos projetos comunitários 
da humanidade. 

Do contrário, pensa-se inevitavelmente em 
projetos globais sobre direitos universais nos quais 
as certezas sobre o bem-estar das pessoas estão 
inscritas na modernidade/colonialidade – a des-
peito, portanto, das interseccionalidades. No Sul, 
a vulnerabilidade social e econômica está rela-
cionada a questões de raça e gênero: um projeto 
de decolonialidade da bioética deve averiguar as 
inter-relações entre as diversas vulnerabilidades 29. 
Relaciona-se, portanto, ao surgimento da categoria 
de raça, do direcionamento do trabalho produtivo 

ao capital, dos racismos epistêmicos e da falácia de-
senvolvimentista. Se não se leva em consideração as 
diferentes interseccionalidades, não há como aten-
der às demandas mais diversas daquilo que estamos 
chamando “bioética”, mas que poderia ser também 
compreendido como reivindicação do direito à pró-
pria vida. 

Nesse sentido, a BI assumiu a tarefa de denun-
ciar e desmistificar a imagem colonizada de vida, 
que se afirma por imperialismos de diversas ordens 
(política, econômica, moral, biomédica etc.) e que 
acabam por não apenas estruturar desigualdades 
sociais, mas contribuir para que se mantenham. A 
colonialidade da vida – como faceta da colonialidade 
do poder – tem dispositivos silenciosos de reprodu-
ção que, sem dúvida, se articulam com muitas ideias 
progressistas dos pensamentos hegemônicos 13. 

Ora, bioéticas plurais deveriam ser aquelas 
despreocupadas com as fundamentações últimas 
calcadas no princípio de razão e zelosas de pode-
rem servir como padrão universal de moralidade. 
A menos que fosse possível pensar a bioética como 
projeto epistêmico de cada alteridade histórica, não 
se teria que falar em busca pelos fins primeiros e 
últimos do pensamento. Isso porque a experiência 
do pensamento seria das vivências localizadas – o 
que deveria ensejar também maior equilíbrio social 
e de gênero nas diferentes comunidades. A bioéti-
ca preocupa-se, portanto, com as situações de vida, 
especialmente dos seres humanos, situações estas 
que estejam em meio a diferentes escolhas morais 
quanto aos padrões de bem-viver 30.

Entende-se, do exposto, que diferentes proje-
tos históricos podem sempre construir mecanismos 
de sobrevivência e de ajustes sociais internos, 
conquistados desde que haja também ambiente ex-
terno propício. Will Kymlicka 31 nomeia essa situação 
de “justiça etnocultural” – o direito à terra, à cultura 
e à língua, bem como à possibilidade de desenvolvi-
mento em contato e em confluência com os outros 
da cultura. E talvez aí estivessem também bioéticas 
que procurassem dar conta, de modo particular, dos 
conflitos morais cotidianos. 

Nesse sentido, a bioética cuja preocupação se 
assenta na busca de padrões universais de acesso 
à saúde e à boa vida desenvolve-se em contexto 
em que não podemos assegurar o pleno desenvol-
vimento de diferentes projetos históricos, nem ao 
menos a socialização dos bens e serviços dispostos 
pela biotecnociência à ínfima parcela da humani-
dade. Para alguns bioeticistas, a pluralidade moral 
inscreve-se já a partir da configuração da bioética, 
uma vez que se rege opostamente ao imperialismo 
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moral, e pela clareza de que não há um único proje-
to ético comum a toda humanidade: 

Com o reconhecimento da pluralidade moral da 
humanidade e, consequentemente, da ideia de que 
diferentes crenças e valores regem temas como o 
aborto, a eutanásia ou a doação de órgãos, tornou-
-se imperativa a estruturação de uma nova disciplina 
acadêmica que mediasse esses conflitos cotidianos, 
comuns não apenas à prática médica. E é sob esse 
espírito tolerante que a bioética não elege certezas 
morais para a humanidade. A resposta definitiva 
para os conflitos não está em nenhum bioeticista ou 
corrente teórica, mas sim no próprio desenrolar da 
história moral das sociedades e dos indivíduos 32.

Daí que para além das certezas de um pluralis-
mo acadêmico ou mesmo da ideia de um pluralismo 
moral que pudesse incorrer nas prerrogativas do mul-
ticulturalismo liberal, a antropóloga Rita Segato 33 vem 
procurando desenvolver a ideia de “pluralismos bioé-
ticos”. Mais que a conformação de novo paradigma, e 
desde a decolonialidade, o conceito de pluralismo bio-
ético converge para a necessidade de se reconhecer 
que há inúmeros projetos históricos outros, fluídos e 
em constante transformação, que têm a prerrogati-
va de influir sobre suas próprias questões morais, o 
que a autora chama de “deliberação interna” 33. Para 
além da ideia de que há pluralismos morais em opo-
sição a um único projeto global, Segato adverte para 
a necessidade de não se incorrer em relativismos 
morais, apregoando a ideia de que são dos projetos 
históricos, quando possíveis a revisão, transformação 
e alteração do curso de sua história como comuni-
dade 33. Ainda assim, esse reconhecimento difere da 
ideia de relativismo e/ou pluralismo moral.

Considerações finais

Este ensaio se encaminhou no sentido de 
afirmar a ideia de pluralismo bioético como potên-
cia para expandir projetos epistêmicos, políticos e 
estéticos contemporâneos, oferecendo outros hori-
zontes para além daquele centrado na experiên cia 
europeia. Para tanto, sinalizou, por exemplo, a emer-
gência de estudos, debates e reflexões a respeito das 
diferentes gramáticas do reconhecimento social 34, 
de distintas concepções de “bem comum” 35, de 
princípios da dignidade humana alternativos 36 e de 
diversas concepções de justiça 37. Nesse sentido, a 
bioética continuará sendo, ainda por muito tempo, a 
ferramenta mais apta a denunciar injustiças apregoa-
das e reificadas pelo projeto moderno-colonial e sua 

vocação em impor padrões universais de bem-viver 
às diferentes alteridades históricas do globo. 

A compreensão bioética a respeito dos limi-
tes do discurso racionalista e cientificista e suas 
diversas implicações enseja certo movimento em 
direção a um diálogo com o outro que busque forço-
samente a simetria. Apesar de ser algo impossível, 
conforme adverte Jacques Derrida 38, essa simetria 
é condição pela qual a assimetria é e pode ser co-
locada em questão. É nesse sentido, portanto, que 
a ideia de uma bioética latino-americana ganha in-
teligibilidade. Não como algo que diga respeito a 
conhecimento produzido em certa região geográfica 
do globo, mas a instância ética, política e estética 
segundo a qual o conhecimento não pode prescindir 
de uma leitura das realidades históricas, locais e ét-
nico-culturais, conflitantes, contraditórias e, talvez, 
em alguns pontos, irreconciliáveis e irredutíveis, 
mas que conformam distintos projetos éticos. 

A perspectiva decolonial como aposta para 
expandir leituras pós-ocidentalistas da realidade se 
inscreve no interior dos questionamentos dos impe-
rialismos morais, afirmando que não há apenas um 
projeto ético comum a toda humanidade. Realizar 
algo assim requer antes de qualquer coisa reconhecer 
as alteridades como portadoras de projeto próprio, 
cujas propriedades não estão em uma suposta essên-
cia, mas nos meandros da história, no seu desenrolar. 
Deslocando a moderna filosofia da consciência que 
arrola a si própria poder absoluto e soberano, En-
rique Dussel 39 diz que a melhor consciên cia crítica 
possível não conseguiria ter consciência atual de 
todos os outros excluídos no presente, que serão des-
cobertos como excluídos no futuro. 

Disso decorre a visão de que as propostas 
bioéticas estão sempre no horizonte da história 
e, portanto, sujeitas a revisão. Quem está sendo 
deixado de lado em nossos discursos? Como as nor-
mas sociais de reconhecimento ocultam formas de 
violência e de exclusão? As respostas a tais indaga-
ções, sempre temporárias, somente são possíveis 
nas dores e nos prazeres da relação com o outro, 
no abandono das certezas produzidas a partir da 
experiência centrada em homens brancos, cristãos, 
heterossexuais, de cultura política liberal e ilustrada. 
Esse abandono torna possível a emergência dos ex-
cluídos, de seus projetos, de suas formas de vida e 
de suas sensibilidades morais. A “situação de excep-
cionalidade do excluído”, para retomar a expressão 
de Dussel 39, abre caminhos há séculos obstaculiza-
dos pelas narrativas hegemônicas, promovendo não 
apenas a visualização e resolução de conflitos mo-
rais, mas também mais justiça e acesso à boa vida.
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